




















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 317 DE DEZEMBRO DE 2011

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
LEI Nº 9.847, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2 011.

(Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2012).

Projeto de Lei nº 486/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2012, compreendendo:
I - O orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos especiais, órgãos e entidades da administração direta e
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.
II - O orçamento da seguridade social, abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta,
bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.
III - O orçamento de investimento das empresas em que o município, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social
com direito a voto.
Parágrafo único. As categorias econômica e de programação correspondem, respectivamente, ao nível superior das classifica-
ções econômica (Receitas e Despesas Correntes e de Capital) e programática (Programas).

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Seção I
Da estimativa da receita
Art. 2º  A receita orçamentária é estimada na forma dos quadros I, I-A, II, III, e IV, que ficam fazendo parte integrante desta Lei,
em R$ 1.669.872.400,00 (um bilhão, seiscentos e sessenta e nove milhões, oitocentos e setenta e dois mil e quatrocentos reais)
e se desdobra em:
I - R$ 1.217.702.300,00 (um bilhão, duzentos e dezessete milhões, setecentos e dois mil e trezentos reais) do orçamento fiscal,
e;
I - R$ 452.170.100,00 (quatrocentos e cinquenta e dois milhões, cento e setenta mil, cento e cem reais) do orçamento da
seguridade social.
Art. 3º A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a estimativa constante do seguinte desdobramento:

Seção II
Da fixação da despesa
Art. 4º  A despesa é fixada na forma dos quadros V, VI, VII, VIII, IX, X XI e XII que ficam fazendo parte integrante desta Lei, em
R$ 1.669.872.400,00 (um bilhão, seiscentos e sessenta e nove milhões, oitocentos e setenta e dois mil e quatrocentos reais),
na seguinte conformidade:
I - R$1.145.934.375,00 (um bilhão, cento e quarenta e cinco milhões, novecentos e trinta e quatro mil trezentos e setenta e cinco
reais) do orçamento fiscal, e;
II - R$523.938.025,00 (quinhentos e vinte e três milhões, novecentos e trinta e oito mil e vinte e cinco reais) do orçamento da
seguridade social.
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Art. 5º  A despesa fixada está assim desdobrada:
I - Por categoria econômica:

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 6º Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos suplementares às dotações dos orçamentos contidos nesta Lei:
I - até o limite de 10 % (dez por cento) da despesa total fixada no Art. 4º; e
II - até o limite da dotação consignada como Reserva de Contingência.
Art. 7º  No decurso da execução orçamentária fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos suplementares:
I - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, até o limite das sobras de
exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação em 2012;
II - vinculados a operações de crédito, até o limite dos valores contratados, desde que não incluídos na estimativa de receita
constante desta Lei;
III - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de natureza de despesa "Pessoal e Encargos
Sociais", "Juros e Encargos da Dívida" e "Amortização da Dívida", até o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos
ou de qualquer grupo de despesa quando para atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas determinadas
pela Constituição, até o limite da soma dos valores de todos os grupos de despesas;
IV - destinados ao reforço de dotações de ações utilizando a anulação de outras dotações, nos termos do Art. 43, § 1º, inciso III,
da Lei nº 4.320/64, até o limite de 1/10 (um décimo) da receita prevista para o exercício;
V - destinados à cobertura de despesas de entidades da Administração Indireta, até o limite dos respectivos superávits finan-
ceiros do exercício anterior, bem como do excesso de arrecadação das suas receitas próprias somado ao excesso de transferências
financeiras a elas efetuadas durante o exercício;
VI - destinados a cobrir insuficiências no âmbito do programa de previdência municipal, até o limite do valor de cada uma de
suas ações.
Art. 8º  Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, operações de crédito nas espécies, limites e
condições estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei Complemen-
tar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 9º  As metas fiscais de receita, despesa, resultados primário e nominal, apurados segundo esta Lei, constantes do Demons-
trativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas fixadas na
Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2012.
Parágrafo único.  O conteúdo do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias considera-se modificado por esta Lei Orça-
mentária e pelas alterações desta efetivadas mediante créditos adicionais.
Art. 10.  As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício de 2012 serão inscritas em restos a pagar e terão validade
até 31 de dezembro do ano subsequente, inclusive para efeito de comprovação dos limites constitucionais de aplicação de
recursos nas áreas da educação e da saúde.
Art. 11. As transferências financeiras da Administração Direta para a Indireta, incluídas as efetuadas para a Câmara Municipal,
e vice-versa, obedecerão ao estruturado pelos créditos orçamentários e adicionais, ressalvadas as medidas necessárias adotadas
no âmbito de cada Poder por seus respectivos Chefes, nos termos do disposto nos artigos 8º e 9º da Lei Complementar Federal
nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 12. Nos termos do Art. 26, § 2º da Lei Complementar nº 101/2000, fica fazendo parte integrante desta Lei a Relação das
Subvenções/ Auxílios e/ou Contribuições.
Art. 13.  Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
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Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 19.853/2011)

LEI Nº 9.849, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2 011.

(Altera a redação do artigo 2º, da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro de 2000, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 552/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O Art. 2º, da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Poderão ser concedidos os seguintes benefícios fiscais, cuja duração será de até 12 (doze) anos, para cada concessão:
a) redução de até 100% (cem por cento) do Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel onde encontra-se a unidade da
respectiva empresa;
b) redução de até 60% (sessenta por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza que incida sobre as atividades
próprias da respectiva empresa;
c) redução de até 100 % (cem por cento) das taxas devidas pela aprovação de projetos de construção civil da respectiva empresa;
d) redução de até 100% (cem por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza devido pelas obras de construção civil
da respectiva empresa; e
e) redução de até 50% (cinquenta por cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento da respectiva empresa.
Parágrafo único. Em se tratando de estabelecimentos de ensino superior poderá ser concedida a redução de até 60% (sessenta
por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza por período de até 6 (seis) anos e, ao fim desse período, se enquadrar
na alíquota que incida sobre os demais níveis de ensino.” (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 6.344, de 5 de Dezembro de 2000.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 30.958/2009)
LEI Nº 9.850, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a cessão de direitos possessórios e posterior doação de imóveis ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
– SENAI, para instalação de nova unidade, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 570/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura autorizada a ceder ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI, para instalação de uma
unidade do SENAI, os direitos possessórios dos imóveis abaixo descritos e caracterizados, conforme memoriais descritivos
constantes do Processo Administrativo nº 30.958/2009.
I - Área  a Desapropriar Terreno = 2.475,98 m².
Proprietário: consta pertencer a Szymon Feldon e ou sucessores.
Local: Avenida Itavuvu nº 6.075 – Bairro Itavuvu – Sorocaba/SP.
Matrícula nº 123.657 - 1º ORI.
Descrição: Parte da gleba de terra denominada “Fazenda São Pedro”, situada com frente para a Avenida Itavuvu sob nº 6.075,
Bairro Itavuvu, perímetro urbano desta cidade e comarca de Sorocaba, com a seguinte descrição: “Terreno de forma triangular,
distante 25,40 metros da Avenida Itavuvu, confrontando com a Gleba 6 matrícula 129.480, desse ponto segue em reta na
distância de 41,40 metros, deflete à direita na distância de 119,62 metros, confrontando com a Gleba 6, deflete à direita a distância
de 126,15 metros, confrontando com o remanescente da Gleba, propriedade de Szymon Feldon, até o ponto de partida, encerran-
do a área de 2.475,98 metros quadrados.
II – Área a Desapropriar Terreno = 752,76 m².
Proprietário: consta pertencer a Szymon Feldon e ou sucessores.
Local: Avenida Itavuvu nº 6.075 – Bairro Itavuvu – Sorocaba/SP.
Matrícula nº 123.657 - 1º ORI.
Descrição: Parte da Gleba de terra denominada “Fazenda São Pedro” situada com frente para a Avenida Itavuvu sob nº 6.075,
Bairro Itavuvu, perímetro urbano desta cidade e comarca de Sorocaba, com a seguinte descrição: “Terreno de forma triangular,
com frente para a Avenida Itavuvu onde mede 64,82 metros; no lado direito de quem da Avenida olha para o imóvel mede 25,40
metros, confrontando com o remanescente da gleba, propriedade de Szymon Feldon; no fundo mede 50,37 metros, deflete à direita
em curva pelo desenvolvimento de 25,36 metros, confrontando com a Gleba 6, encerrando a área de 752,76 metros quadrados.
Art. 2º Após o registro das respectivas escrituras e/ou Cartas de Sentença junto ao Cartório de Registro de Imóveis, fica o
Município autorizado a doar os imóveis descritos no artigo anterior ao Serviço Nacional da Aprendizagem Industrial – SENAI,
mediante escritura pública, na forma da alínea “a”, inciso I, do artigo 111, da Lei Orgânica do Município e o §4º, do art. 17 da
Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, dispensada a concorrência pública por reconhecer-se de relevante
interesse público a finalidade a que se destina.
Art. 3º A doação far-se-á observadas as seguintes condições, as quais deverão constar da escritura pública:
I – O donatário deverá elaborar o projeto arquitetônico da unidade do SENAI no prazo de 01 (um) ano, a contar da data de
assinatura do instrumento de doação, podendo o mesmo ser prorrogado por mais 06 (seis) meses;
II – O donatário deverá iniciar e concluir as obras de construção da unidade no prazo de 02 (dois) anos, prazo esse subsequente
ao concedido no inciso anterior;
III – As despesas decorrentes da lavratura da escritura de doação correrão por conta do donatário.
Art. 4º A presente doação poderá ser rescindida, determinando a reversão do imóvel ao patrimônio público, se o donatário
descumprir as disposições contidas nesta Lei.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.977/2010-SAAE)
LEI Nº 9.851, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2 011.

(Altera dispositivo da Lei nº 7.626, de 16 de Dezembro de 2005 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 580/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O §1º do Art. 4º, da Lei nº 7.626, de 16 de Dezembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§1º A função de que trata este artigo somente será atribuída para até 75 (setenta e cinco) servidores do Quadro Permanente do
SAAE que ocupem o cargo de Motorista.” (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 7.626, de 16 de Dezembro de 2005.=
Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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LEI Nº 9.852, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2 011.

(Regulamenta concessão de benefícios aos servidores públicos municipais, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 583/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder aos servidores municipais estatutários ativos, seguro de acidentes pessoais.
Art. 2º A concessão far-se-á de acordo com a apólice, procedente de processo licitatório, respeitadas as demais condições do
contrato celebrado entre Município e seguradora.
Art. 3º Fica revogado o Art. 3º, da Lei nº 3.635, de 25 de Julho de 1991.
Art. 4º O §3º do Art. 7º, da Lei nº 3.635, de 25 de Julho de 1991, acrescido pela Lei nº 3.752, de 11 de Novembro de 1991, passa
a vigorar com a seguinte redação:
“§3º Será fornecida cesta básica aos funcionários afastados por doença ou acidente de trabalho, no valor da contribuição efetiva
independente do tempo de afastamento.” (NR)
Art. 5º Fica acrescentado o inciso IV ao Art. 5º da Lei nº 3.635, de 25 de Julho de 1991, com a seguinte redação:
“IV – conceder cesta contendo Kit de Natal a ser entregue no mês de dezembro, a todos os servidores públicos municipais.”
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Vale Transporte exclusivamente da URBES, com desconto do percentual
de 2,5% (Dois e Meio Por Cento) sobre o salário base do cargo, na referência do servidor.
§1º Para a carreira da Guarda Civil Municipal o percentual de desconto previsto no “caput” deste artigo será calculado
considerando o RETP.
§2º O benefício previsto neste artigo fica estendido aos conselheiros tutelares, com o índice de desconto previsto no “caput”
deste artigo.
§3º Fica mantida a concessão de Vale Transporte intermunicipal com características urbanas aos atuais servidores que já utilizam
esse benefício, sendo suspensa a concessão caso haja mudança de município.
Art. 7º O benefício de refeição passará a ser concedido sob duas formas:
I – Vale Refeição compreendendo utilização em refeitórios municipais e marmitex;
II – Ticket Refeição.
§1º Por Decreto haverá regulamentação quanto aos cargos que poderão se utilizar do item II.
§2º O benefício previsto neste artigo será concedido exclusivamente aos servidores com jornada diária mínima de 08 horas.
Art. 8º O desconto para os efeitos do benefício de refeição será de 3,5% (Três e Meio Por Cento) sobre o salário base do cargo,
na referência do servidor, até o limite de R$ 3.768,24 (Três Mil, Setecentos e Sessenta e Oito Reais e Vinte e Quatro Centavos).
§1º Acima do limite previsto no “caput” deste artigo, haverá o desconto integral do benefício de refeição.
§2º Inclui-se para o desconto previsto neste artigo os décimos incorporados na forma da lei e o RETP para a carreira da Guarda
Civil Municipal.
§3º O benefício previsto no Art. 7º, inciso II, desta Lei fica estendido aos conselheiros tutelares, com o índice de desconto
previsto no “caput” deste artigo.
§4º O valor do limite previsto no “caput” deste artigo será reajustado na mesma base da concessão do reajuste salarial anual
do funcionalismo.
Art. 9º Para efeitos do recebimento do prêmio assiduidade previsto no Art. 3º, da Lei nº 9.711, de 31 de Agosto de 2011, o
servidor não poderá ter apresentado qualquer tipo de afastamento no serviço, exceto licença por luto, por até 05 (cinco) dias e
falta abonada, nos termos do art.67, incisos III e VI, da Lei nº 3.800, de 2 de Dezembro de 1991.
Art. 10. O cargo de Fotógrafo do Quadro Permanente da Administração Direta passa a ter jornada de trabalho de 30 horas
semanais, passando a ter classe salarial AD 12.
Art. 11. O cargo de Auxiliar de Enfermagem, em extinção na vacância, passa a ter vencimentos pela classe salarial SA 02.
Art. 12. O parágrafo único do Art. 4º da Lei nº 4.275, de 1 de Julho de 1993, com redação dada pela Lei nº 5.059, de 26 de Fevereiro
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Os procuradores de carreira, ainda que em estágio probatório e os aposentados, farão jus à sucumbência
prevista neste artigo.” (NR)
Art. 13. O Art. 6º da Lei nº 4.275, de 1 de Julho de 1993, com redação dada pela Lei nº 5.059, de 26 de Fevereiro de 1996, passa
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º Ao procurador ativo do Quadro Permanente da Administração Direta, no exercício do cargo, ou nomeado para cargo
em comissão ou cargo de agente político, será paga uma gratificação de 40% (Quarenta Por Cento) do salário base do Procurador
na sua respectiva referência, constituindo-se para fins de base de contribuição previdenciária e não servindo de base de cálculo
para qualquer outra verba salarial.” (NR)
Art. 14. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Art. 7º da
Lei nº 4.275, de 1 de Julho de 1993, com a redação da Lei nº 5.059, de 26 de Fevereiro de 1996.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais



PÁGINA 136 MUNICÍPIO DE SOROCABA 17 DE DEZEMBRO DE 2011
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LEI Nº 9.853, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2 011.

(Autoriza o Executivo Municipal a transferir recursos à ACAP – Associação Christã de Assistência Plena, e dá outras provi-
dências).
Projeto de Lei nº 609/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo autorizado a transferir recursos financeiros à ACAP – Associação Christã de Assistência Plena, até o
valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), mediante convênio a ser celebrado com a Secretaria da Cidadania.
Art. 2º A entidade beneficiária fica obrigada a prestar contas ao Município, sobre o emprego dos recursos recebidos, mediante
relatório minucioso, acompanhado de documentos comprobatórios dos gastos efetuados, nos termos da legislação municipal,
estadual e federal que rege a matéria.
Art. 3º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes das Emendas 218 e 220,  de autoria do Vereador  Luís Santos Pereira Filho, até
o valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), na forma que segue:
I – 07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4029 - R$ 30.000,00 em ação a ser criada denominada - auxílio para Associação Christã de
Assistência Plena – ACAP;
II – 07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029 – R$ 15.000,00 em ação a ser criada denominação subvenção para a Associação Christã
de Assistência Plena – ACAP.
Art. 4º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total das seguintes
dotações do orçamento vigente:
18.01.00 3.3.50.43.00 13 392 3009, ação 4242 denominada Emenda 218 – verba para a Marcha para Jesus, no valor de R$
25.000,00 ( vinte e cinco mil reais);
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4243 denominada Emenda 220 – subvenção a Assistência Social de Filantropia e
Amor ao Próximo - FAP, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania
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LEI Nº 9.854, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre direitos aos servidores municipais estáveis, aprovados em novo concurso público, em cargo não acumulável, e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 411/2011 – autoria do Vereador HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Aos servidores públicos estáveis do Município, integrantes do quadro permanente da Administração Direta, Autárquica
e Fundacional, que obtiverem aprovação em novo concurso público municipal em cargo não acumulável, serão garantidos todos
os direitos já incorporados ao cargo de origem.
Parágrafo único. Aplica-se para fins de referência, a regra prevista pelo Art. 26, §5° da Lei nº 3.801, de 2 de Dezembro de 1991.
Art. 2° Havendo inabilitação no estágio probatório, o servidor estável será reconduzido ao cargo de origem, desde que tenha
solicitado “pedido de vacância” de seu cargo anterior, conforme estabelecido pelo Art. 33, “a” da Lei nº 3.800, de 2 de
Dezembro de 1991.
Art. 3° As despesas oriundas da presente Lei serão custeadas com a verba orçamentária própria, consignada no orçamento,
suplementada se necessário.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei trata da questão relativa aos servidores públicos do município quase 10 mil servidores que obtiverem
aprovação em novo concurso na própria Prefeitura de Sorocaba, porém para cargos distintos daquele de origem.
A nossa proposta é que o servidor que prestar concurso para outro cargo, dentro da estrutura da própria Prefeitura, tenha a
segurança de que os direitos já adquiridos, com o tempo de serviço e remuneração, sejam incorporados ao novo cargo.
Dessa forma haverá um ganho profissional e financeiro ao servidor e também incentivo para seu aperfeiçoamento profissional
em novas áreas do conhecimento, como faculdades de advocacia, serviço social, engenharia, arquitetura, dentre dezenas de
outras opções de cursos a disposição nas diversas Faculdades existentes no Município. Com isso a própria administração
municipal será beneficiada com a melhoria na qualificação de seus servidores, bem como a população em geral, com serviços
públicos de melhor qualidade.
Essa alteração da legislação municipal é importante, pois, no processo acelerado de mudanças que atinge todas as áreas da
atividade humana, as inovações tecnológicas, o aprimoramento das políticas públicas e a adoção de novos procedimentos
administrativos exigem profissionais especializados e preparados para as necessidades da administração municipal.
Entendemos que o desenvolvimento humano é vital para a excelência no serviço público. Proporcionar satisfação aos servido-
res do município redundará em mais qualidade de vida no trabalho, agregando motivação e comprometimento dos servidores
para com a administração.
Na hipótese de reprovação do servidor no estágio probatório este será reconduzido ao cargo de origem, conforme estabelecido
pelo Art. 33 da Lei nº 3.800 de 1991 Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba: “Art. 33 - A recondução
decorrerá de: a) inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;”.
Por todo o exposto, solicito aos nobres pares apoio na apreciação e aprovação do presente projeto, pois revestido de relevante
interesse público.
S/S., 28 de agosto de 2011.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador

(Processo nº 28.762/2011)
LEI Nº 9.855, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2 011.

(Autoriza o Município de Sorocaba a celebrar Convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, visando o recebimento de recursos financeiros para a realização do traba-
lho denominado “Estudos de Implantação do Parque Tecnológico de Sorocaba”, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 611/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Sorocaba autorizado a celebrar convênio com o governo do Estado de São Paulo, através da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, visando o recebimento de recursos financeiros para a reali-
zação do trabalho denominado “Estudos de Implantação do Parque Tecnológico de Sorocaba”, conforme Plano de Trabalho
previamente aprovado pela Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico.
Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante da presente Lei a minuta de Termo de Convênio a que se refere o caput deste artigo.
Art. 2º Fica o Município autorizado a abrir crédito adicional especial até o valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais),
para fazer face às despesas decorrentes da execução do presente Convênio, sob a rubrica orçamentária nº 15.01.00 3.3.90.39.00
22 661 6015, em ação a ser criada denominada “Estudos de Implantação do Parque Tecnológico de Sorocaba”.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 2º desta Lei, serão os provenientes do orçamento vigente da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia do Estado de São Paulo, no programa 19.572.1027.5849.0000
e elemento econômico 3.3.40.39 – UGE 100112.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico
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PROCESSO SDECT N.º ______
CONVÊNIO N.º ______/___

CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, E O MUNICÍPIO DE SOROCABA, OBJETIVANDO A TRANSFE-
RÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA O PROJETO DENOMINADO ESTUDOS DE IMPLANTAÇÃO DO PAR-
QUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA.

Aos_____de _____________ de 2011, o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
Ciência e Tecnologia, com sede na Rua Bela Cintra, n.º 847, 9º, andar, São Paulo (SP), neste ato representada pelo Titular da
Pasta, PAULO ALEXANDRE PEREIRA BARBOSA, RG n.º __________, CPF n.º ___________, nos termos da autorização
constante do despacho governamental publicado no DOE de ___________, doravante designado ESTADO, e o Município de
Sorocaba, com sede na _____________________ (SP), inscrito no CNPJ/MF sob o n.º ___________________, neste ato
representada por seu Prefeito, VITOR LIPPI , RG n.º _______________, CPF n.º _______________, brasileiro, casado,
doravante designado MUNICÍPIO, com base no artigo 116 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas
legais e regulamentares aplicáveis à espécie, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste convênio a transferência de recursos financeiros para a realização do trabalho denominado “Estudos de
Implantação do Parque Tecnológico de Sorocaba”, conforme Plano de Trabalho que integra o presente instrumento como Anexo I.

Parágrafo único – Desde que não implique alteração do objeto ou aumento dos encargos financeiros do ESTADO, o Plano de
Trabalho poderá ser modificado para melhor adequação técnica ou financeira, por intermédio de proposta fundamentada do
partícipe interessado, submetida à apreciação do setor técnico da Coordenadoria de Ciência e Tecnologia, e mediante autoriza-
ção do Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, lavrando-se o competente termo de aditamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS DOS PARTÍCIPES
Para execução do objeto deste convênio, os partícipes se comprometem a dar apoio institucional, no âmbito de suas respectivas
atribuições, para a rápida solução de problemas que possam ocorrer na execução do projeto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ESTADO
Compete ao ESTADO, por meio de sua Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia:
I - analisar a documentação técnica e administrativa e aprovar, se for o caso, a prestação de contas dos recursos repassados, e;
II - repassar ao MUNICÍPIO os recursos alocados, de acordo com o estabelecido na Cláusula Sétima do presente convênio.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Compete ao MUNICÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
I - iniciar a execução do objeto do presente convênio no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua assinatura,
consoante cronograma físico-financeiro constante do Anexo II deste instrumento;
II - executar, direta ou indiretamente, sob sua inteira e total responsabilidade técnica, o objeto do ajuste, nos prazos e nas
condições estabelecidas, observando a legislação pertinente, bem como os melhores padrões de qualidade e economia;
III - implantar toda a infraestrutura necessária à execução do Projeto, responsabilizando-se por seus custos;
IV - encaminhar ao ESTADO um relatório técnico e financeiro parcial, no prazo de 03 (três) meses após a assinatura deste
instrumento, e um relatório técnico e financeiro final no prazo de 15 (quinze) meses a contar da assinatura deste ajuste;
V - prestar contas das aplicações decorrentes deste convênio, sem prejuízo do atendimento das instruções específicas do
Tribunal de Contas;
VI - colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos destinados ao desenvolvimento do
projeto, permitindo ampla fiscalização da sua execução.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
O valor do presente convênio é de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a cargo do ESTADO, correndo integralmente à
conta dos recursos alocados no orçamento vigente, no programa 19.572.1027.5849.0000 e elemento econômico 3.3.40.39 –
UGE 100112.
§1º A contrapartida do MUNICÍPIO será econômica, representada pela coordenação e gestão do projeto e cessão das instala-
ções físicas e equipamentos.
§2º O MUNICÍPIO se compromete a arcar com os valores excedentes, caso os custos com a execução do objeto deste convênio
excedam o valor indicado no caput da presente cláusula.

CLÁUSULA SEXTA – DA LIBERAÇÃO E DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
O valor indicado na Cláusula Quinta será repassado pelo ESTADO, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico, Ciência e Tecnologia, para o MUNICÍPIO, uma única parcela , de acordo com o previsto no Plano de Trabalho – Anexo
I e Cronograma Físico-Financeiro – Anexo II, que integram o presente Convênio, e obedecido o disposto no parágrafo 3º do
artigo 116 da Lei Federal nº 8.666/1993.
§1º Os recursos financeiros provenientes deste convênio serão depositados em conta vinculada, junto ao Banco do Brasil, sob
a identificação – Convênio Estudos Técnicos do Parque Tecnológico, devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução do
objeto deste convênio, inclusive os provenientes das receitas das aplicações financeiras obtidas.
§2º Os recursos repassados ao MUNICÍPIO, e eventuais saldos, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em
caderneta de poupança na instituição oficial indicada no parágrafo primeiro desta cláusula, se a previsão de seu uso for igual
ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.
§3º As receitas auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execução de seu objeto, devendo constar de demonstrativos específicos que integrarão as prestações de
contas a serem apresentadas pelo MUNICÍPIO.
§4º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao ESTADO, no prazo improrrogável
de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela
autoridade competente da Secretaria de Desenvolvimento.
§5º As notas ou comprovantes de despesas serão emitidos em nome do MUNICÍPIO, devendo mencionar “Convênio com o
ESTADO”, seguido do número constante do cabeçalho deste instrumento.
§6º Os recursos que o ESTADO concede ao MUNICÍPIO limitam-se ao valor estipulado neste instrumento, não vinculando o
Estado a qualquer outra liberação, mesmo complementar ou destinada a atender programa semelhante.
§7º Ficam a cargo do MUNICÍPIO os recursos eventualmente necessários à conclusão integral do objeto deste convênio.
§ 8º O valor previsto neste convênio será destinado exclusivamente ao pagamento de contratados para a execução de seu objeto
descrito na Cláusula Primeira, não se destinando a remuneração de pessoas ou equipes disponibilizadas pelos partícipes, sendo
inadmissível a retenção de qualquer quantia para remunerar a administração do ajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente convênio é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
§ 1º Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ser prorrogado pelo prazo necessário à
conclusão de seu objeto, até o limite legal, mediante termo aditivo e autorização do Secretário de Desenvolvimento, observadas
as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993.
§ 2º A mora na liberação dos recursos ensejará a prorrogação automática deste convênio pelo mesmo número de dias relativos
ao atraso na respectiva liberação, independentemente de termo aditivo, desde que devidamente comprovada nos autos e auto-
rizada pelo Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia.

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA
O presente convênio poderá ser denunciado, por qualquer dos partícipes, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias,
promovendo-se, nesta hipótese, o competente encontro de contas.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
O descumprimento de quaisquer obrigações previstas no presente convênio ou o cometimento de infração legal ensejará a
rescisão do ajuste, com a devolução de todos os recursos repassados pelo ESTADO, sem que caiba ao MUNICÍPIO qualquer
indenização.
Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput desta cláusula serão corrigidos de acordo com a variação das cadernetas de
poupanças, a partir de suas liberações até suas efetivas restituições ao ESTADO.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS REPRESENTANTES DOS PARTÍCIPES
Os representantes dos partícipes encarregados do controle e fiscalização da execução do objeto do convênio são:
I - pelo ESTADO: ____________________________;
II - pelo MUNICÍPIO: __________________________.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
O MUNICÍPIO deverá apresentar à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, acompanhadas dos
devidos comprovantes das despesas realizadas, extratos da conta vinculada deste convênio, demonstrativos específicos das
aplicações financeiras efetuadas e respectivos relatórios técnicos de andamento e final circunstanciado, prestações de contas
dos recursos recebidos:
I - parcial, no prazo de 03 (três) meses, contado das conclusões de cada uma das etapas ou fases de execução do objeto do
convênio, previstas no Plano de Trabalho – Anexo I;
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II - anuais, relativas aos recursos recebidos em cada um dos exercícios compreendidos no prazo de vigência deste convênio, até
31 de janeiro do ano seguinte ao recebimento dos recursos;
III - final, no prazo de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste convênio.
§ 1º Além das prestações de contas tratadas no caput desta cláusula, caberá ao MUNICÍPIO apresentar as contas devidas ao
Tribunal de Contas do Estado, nos prazos e condições estabelecidos por aquela corte.
§ 2º O ESTADO informará ao MUNICÍPIO eventuais irregularidades encontradas nas prestações de contas, as quais deverão
ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da comunicação.
§ 3º Os valores utilizados indevidamente ou sem a devida comprovação,  apurados no exame da prestação de contas, deverão
ser restituídos ao ESTADO, nas mesmas condições previstas no parágrafo quarto da Cláusula Sexta e no parágrafo único da
Cláusula Nona deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AÇÃO PROMOCIONAL
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente convênio, deverá ser obrigatoriamente consignada à
participação   do Estado  de  São Paulo, por  sua  Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, obedecidos
os padrões estipulados pelo ESTADO e vedada à utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal
de autoridades ou servidores públicos, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado para dirimir os conflitos decorrentes da execução deste convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ANEXOS
Integram o presente Convênio, independentemente de transcrição, os seguintes anexos, devidamente rubricados pelos partícipes:
I - Plano de Trabalho;
II - Cronograma Físico-Financeiro.
E por estarem de acordo, assinam o presente termo, em 2 (duas) vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas.
Palácio dos Tropeiros, em          de                           de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

PAULO ALEXANDRE PEREIRA BARBOSA
Secretário de Estado de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia

VITOR LIPPI
Prefeito do Município de Sorocaba

Testemunhas:

1. ______________________________________

2. ______________________________________

LEI Nº 9.856, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2 011.

(Altera disposições da Lei nº 3.185, de 5 de Dezembro de 1989, que dispõe sobre a instituição do Imposto sobre a Transmissão
de Bens Imóveis e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 240/2011 – autoria do Vereador HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Dá nova redação ao inciso VI do “caput” do Art. 3° da Lei n° 3.185, de 05 de Dezembro de 1989, com redação dada pela
Lei nº 9.430, de 16 de Dezembro de 2010, que dispõe sobre a instituição do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI,
com a seguinte redação:
“Art. 3°  O imposto não incide sobre a transmissão de bens imóveis ou de direitos a ele relativos, quando:
...
VI - o adquirente de imóvel não territorial for beneficiado pela regularização fundiária nas áreas de especial interesse social,
sendo a aquisição feita da Prefeitura Municipal de Sorocaba,· de Programas Governamentais de Habitação Popular ou aos
imóveis cujos possuidores residam no mesmo quando da regularização, limitado o beneficio ao primeiro registro independente
do número de transações particulares, obedecidos os termos de Decreto do Poder Executivo. (NR)
Art. 2° As despesas oriundas da presente Lei serão custeadas com a verba orçamentária própria, consignada no orçamento.
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro do ano em que a estimativa da renúncia de receita por ela acarretada tiver sido
considerada na Lei Orçamentária Anual.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei propõe acrescer a alínea “b” ao Inc. VI ao “caput” do Art. 3° da Lei n° 3.185, de 05 de dezembro de
1989, com redação dada pela Lei n º 9.430, de 16 de dezembro de 2010, que dispõe sobre a instituição do Imposto sobre a
Transmissão de Bens Imóveis - ITBI.
O objetivo é criar um mecanismo legal para atender os adquirentes de imóveis beneficiados pela regularização fundiária nas áreas
de especial interesse social, diretamente da Prefeitura Municipal de Sorocaba ou de Programas Governamentais de Habitação
Popular, ampliando o benefício aos terceiros que adquiriram o imóvel por instrumento particular, pela instituição de habitação.
Ocorre que ao analisar in loco a aplicação do benefício do ITBI zero, constatamos que alguns munícipes estão nessa condição,
muitos deles membros da própria família, como pais e irmãos, que seriam obrigados a realizar duas escrituras, aumentando os
custos do registro e contrariando os objetivos do programa.
A aprovação do presente projeto está em consonância com o Decreto n° 19.175/2011, que regulamenta o ITBI zero, para os
conjuntos habitacionais de interesse social, no Município de Sorocaba.
S/S.,  16 de junho de 2011.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador

(Processo nº 10.346/2011)
LEI Nº 9.857, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 615/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda nº 16, de autoria do Vereador José Antônio Caldini Crespo, no valor
total de R$ 20.005,00 (Vinte Mil e Cinco Reais), na forma que segue:
I – 19.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4014 – R$ 20.005,00 em ação a ser criada denominada EMENDA 16 AUXÍLIO AO GRUPO
ESCOTEIRO SANTANA.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da seguinte
dotação do orçamento vigente:
07.01.00 3.3.50.43.00 8 244 4029 4117, denominada EMENDA 16 CUSTEIO DO GRUPO ESCOTEIRO SANTANA.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.010/2011)
LEI Nº 9.858, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2 011.

(Autoriza o Município de Sorocaba a contratar com a Nossa Caixa Desenvolvimento – Agência de Fomento do Estado de São
Paulo S/A – NCD-AFESP, operações de crédito com outorga de garantia e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 616/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Executivo do Município de Sorocaba autorizado a celebrar com a NOSSA CAIXA DESENVOLVIMEN-
TO – AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO - NCD-AFESP, operações de crédito até o montante de R$
10.000.000,00 (Dez milhões de reais), destinadas a obras de pavimentação no âmbito do programa VIA SP, cujas condições
encontram-se previstas no artigo 2º desta Lei, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 2º As operações de crédito de que trata o art. 1º desta Lei subordinar-se-ão às seguintes condições gerais:
a) a taxa de juros do financiamento é a de 8% ao ano, calculada pro rata die, acrescida de atualização monetária do IPC-FIPE, ou
aquele que venha a substituí-lo no caso de sua extinção, pagáveis inclusive durante o prazo de carência, à NCD-AFESP.
b) o prazo total de financiamento será de até 60 (sessenta) meses, contados a partir da liberação da primeira parcela ou parcela
única do financiamento, sendo de até 6 (seis) meses o prazo de carência com juros pagos trimestralmente, e até 54 (cinquenta e
quatro) parcelas de amortização e juros pagos mensalmente.
c) a participação do Município, a título de contrapartida, só será requerida caso o valor do objeto do financiamento ultrapasse
o limite do valor a ser contratado neste financiamento.
Art. 3º Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das operações de crédito, por todo o tempo de vigência
dos contratos de financiamento e até a liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas
de Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS (art. 158
inciso IV da CF) e do Fundo de Participação dos Municípios – FPM (art. 159, inciso I, alínea b da CF), cumulativamente ou
apenas um destes, em montante necessário e suficiente para a amortização das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios
da dívida.
Parágrafo único. As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão
substituídas pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorização.
Art. 4º  O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir a NCD-AFESP como sua mandatária, com poderes
irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das receitas de transferências mencionadas no caput do art.
3º, os recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que
se refere o art. 1º.
Parágrafo único. Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento do Município e se restringem às parcelas
vencidas e não pagas.
Art. 5º  Fica o Município autorizado a:
a) participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a execução da presente Lei.
b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da NCD-AFESP, referentes às operações de crédito, vigentes à época
da assinatura dos contratos de financiamento.
c) aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução dos contratos.
Art. 6º Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos
encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.
Art. 7º Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir por Decreto Créditos Especiais no orçamento vigente à época da liberação
dos recursos até o limite fixado no Art. 1º, de modo a atender as receitas e despesas provenientes da operação a ser contratada,
e, caso necessário, promover alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei do Plano Plurianual vigentes.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais



PÁGINA 140 MUNICÍPIO DE SOROCABA 17 DE DEZEMBRO DE 2011

(Processo nº 17.310/2011)
LEI Nº 9.859, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2 011.

(Autoriza o Executivo a celebrar Convênio com a Associação Incubadora Tecnológica de Empresas de Sorocaba – INTES, e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 619/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo autorizado a celebrar convênio com a Associação Incubadora Tecnológica de Empresas de Sorocaba
- INTES, para a continuidade do funcionamento do Condomínio Industrial para Desenvolvimento Empresarial de Sorocaba -
Projeto Incubadora Tecnológica de Empresas de Sorocaba, de forma revitalizada, visando incentivar os investimentos em
inovação tecnológica, pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento tecnológico, engenharia não-rotineira, informação
tecnológica e extensão tecnológica em ambiente produtivo que gerem novos negócios, trabalho e renda e ampliem a
competitividade socioeconômica do Município.
Parágrafo único. Faz parte integrante da presente Lei, o incluso Termo de Convênio.
Art. 2º Para o pleno desenvolvimento das atividades do Condomínio Industrial para Desenvolvimento Empresarial de Sorocaba
ficam mantidas, no que couberem, as disposições previstas nas Leis nºs 6.115, de 24 de março de 2000, alterada pelas Leis nºs
6.171, de 12 de junho de 2000 e 7.382, de 23 de maio de 2005.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária consignada à Secretaria do
Desenvolvimento Econômico - SEDE, sob  nº 15.01.00 3.3.90.00.00 04 122 6017, denominada Manutenção do Polo de
Desenvolvimento e Inovação, até o valor de R$ 396.804,00 (trezentos e noventa e seis mil, oitocentos e quatro reais).
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA E A ASSOCIAÇÃO
INCUBADORA TECNOLÓGICA DE EMPRESAS DE SOROCABA – INTES.

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, inscrita no CNPJ sob nº 46.634.044/0001-74,
com sede na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 3041, Alto da Boa Vista, na cidade de Sorocaba, Estado de São
Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Vitor Lippi, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e a ASSOCI-
AÇÃO INCUBADORA TECNOLÓGICA DE EMPRESAS DE SOROCABA - INTES, inscrito no CNPJ sob nº 13.624.902/
0001-40, com sede à Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 900, na cidade de Sorocaba, neste ato representado por seu Diretor,

Carlos Alberto Costa, brasileiro, casado, portador do R.G. nº  6.616.179 SSP/SP e do CPF/MF nº 748.051.428-04 doravante
denominado simplesmente CONVENIADO, concordam em celebrar o presente Convênio, mediante as cláusulas e condições
que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
1.1. Constitui objeto do presente Convênio, a integração da PREFEITURA, através da Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico e da CONVENIADA, para a continuidade do Projeto “Incubadora Tecnológica de Empresas”, nos termos da  Lei nº 6.115,
de 24 de março de 2000, alterada pelas Leis nºs  6.171, de 12 de junho de 2000, 7.382, de 23 de maio de 2005 e nº 9.672, de 20
de julho de 2011, visando incentivar os investimentos em inovação tecnológica, pesquisa científica e tecnológica, desenvol-
vimento tecnológico, engenharia não-rotineira, informação tecnológica e extensão tecnológica em ambiente produtivo que
gerem novos negócios, trabalho e renda e ampliem a competitividade socioeconômica do Município, conforme plano de trabalho
anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Prazo
2.1. O presente Convênio terá vigência por 12 (doze) meses contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual
período até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante a elaboração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações da CONVENIADA
3.1. A CONVENIADA obriga-se a:
3.1.1 Efetuar a gestão pelas ações, administração e manutenção do Projeto, podendo esta firmar convênio com as empresas
industriais e/ou prestadoras de serviços que atendam às especificas finalidades prevista nesta Lei, correndo por sua exclusiva
conta às despesas que eventualmente venham a existir.
3.1.2 Contribuir, através dos meios adequados, para a criação, desenvolvimento e aprimoramento de empreendimentos de base
tecnológica e seus recursos humanos, visando assegurar o seu fortalecimento e a melhoria do seu desempenho através de
técnicas gerenciais e mercadológicas;
3.1.3 Prestar suporte gerencial e tecnológico através de informações, consultorias e cursos nas áreas de gestão tecnológica,
empresarial e mercadológica às empresas incubadas;
3.1.4 Catalisar a participação da comunidade no processo de criação e desenvolvimento de empresas competitivas;
3.1.5 Facilitar a interação sistemática entre as empresas e instituições de ensino e pesquisa, possibilitando o acesso a recursos
humanos, equipamentos e laboratórios;
3.1.6 Viabilizar o envolvimento de instituições financeiras (inclusive de capital de risco) e governamentais enfatizando a
participação dos governos federal, estadual e municipal;
3.1.7 Colaborar com a comercialização dos produtos e/ou serviços oriundos das empresas apoiadas;
3.1.8 Disponibilizar as empresas incubadas os seguintes serviços compartilhados:
I)Recepção e secretaria;
II) Mensageiro;
III) Segurança das áreas comuns;
IV) Limpeza das áreas comuns;
V) Infraestrutura de informática e comunicação;
VI) Reprografia e impressão;
VII) Seguro do prédio, referente à incubadora, proporcional à sua área de utilização.
3.1.9 Disponibilizar as empresas incubadas os seguintes serviços de assessoria e apoio:
I) Gerenciamento do Negócio;
II) Orientação à Comercialização de Produtos;
III) Orientação à Exportação;
IV) Gestão Financeira e de Custos;
V) Assessoria na busca de novas tecnologias e informações técnicas;
VI) Orientação Jurídica;
VII) Apoio na prospecção de Clientes e Fornecedores;
VIII) Assessoria e Consultoria com profissionais especializados referente aos negócios instalados na incubadora;
IX) Orientação em vendas e marketing;
X) Assessoria em todas as áreas gerenciais, com ênfase à Trabalhista, Fiscal e Contábil (Inclusive apontamentos dos compro-
missos contábeis e fiscais).
XI) Assessoria em Captação de Recursos
XII) Orientação visando à exportação dos produtos produzidos pelas empresas;
XII) Acesso e divulgação via Internet;
XIII) Participação em feiras e eventos;
XIV) Outros serviços, conforme a necessidade do empresário e o perfil do empreendimento.
3.1.10 Colaborar com o aprimoramento dos empreendimentos, em especial os recém-criados, para que estes possam atingir níveis
tecnológicos e gerenciais modernos e competitivos;
3.1.11 Incubar e incentivar o setor privado para a incubação e implementação de empresas de alto conteúdo tecnológico;
3.1.12 Promover e/ou colaborar com cursos, presenciais e a distância, nos diversos graus de qualificação, além de simpósios,
seminários, conferências, mesas redondas e estudos que contribuam para o aperfeiçoamento técnico dos profissionais de empre-
sas nos diversos segmentos da sociedade;
3.1.13 Promover a divulgação de informação especializada nas áreas de sua atuação por meio de publicações técnicas, periódi-
cos, livros e outras formas;
3.1.14 Facilitar o acesso das empresas às inovações tecnológicas, gerenciais, mercadológicas, com isso estimulando o
empreendedorismo, associativismo e o cooperativismo entre as empresas.
3.1.15 Facilitar às micro e pequenas empresas, que participarem da Incubadora, o acesso às informações referentes à tecnologia,
oportunidades de negócios, “design”, crédito, mercado, legislação, pesquisas e publicações técnicas;
3.1.16 Promover o fortalecimento e o desenvolvimento das empresas pela modernização de sua gestão empresarial e tecnológica,
a fim de que possam atingir níveis de desempenho que possibilitem sua maior competitividade;
3.1.17 Assegurar a este segmento condições objetivas de eficiência na produção e comercialização de seus produtos e serviços,
mediante a criação, reestruturação, transferência e incorporação de novas tecnologias, objetivando, assim, aumentar a produti-
vidade e melhorar a qualidade; e
3.1.18 Contribuir para o incremento da competitividade dessas empresas, por meio de múltiplas ações objetivadoras de seu
melhor desempenho frente aos mercados tradicionais e da identificação de novas oportunidades de negócios nos mercados
nacional e internacional.
3.1.19 Ajudar empreendedores em potencial a desenvolverem seus projetos e sua própria atividade empresarial;
3.1.20 Proporcionar aos empreendedores condições favoráveis para um desenvolvimento empresarial acelerado e sadio;
3.1.21 Promover e apoiar atividades de inovação tecnológica, geração e transferência de tecnologia e treinamento de recursos
humanos, de natureza técnica e mercadológica, diretamente, ou através de suas parcerias;
3.1.22 Dar suporte técnico, administrativo e operacional às empresas incubadas;
3.1.23 Dar suporte para publicação de editais de convocação dos interessados em ingressar na Incubadora, para seleção de
empresas a serem incubadas, opinando sobre dúvidas e casos omissos, caso solicitado;
3.1.24 Selecionar as propostas apresentadas, conforme os critérios estabelecidos em edital;
3.1.25 Coordenar o recebimento de informações e demandas das empresas relativas à prestação de serviços, nas especificações
e prazos previstos, de acordo com as necessidades das mesmas;
3.1.26 Orientar, acompanhar e avaliar os trabalhos da Incubadora, em especial as ações de suporte técnico, administrativo,
mercadológico e operacional aos empreendedores e empresas em incubação;
3.1.27 Cumprir em todos os requisitos os elementos constantes no presente convênio;
3.1.28 Identificar as demandas das empresas incubadas;
3.1.29 Coordenar o Projeto através de visitas “in loco” e relatórios de todas as atividades;
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3.1.30 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, trabalhistas, sociais e previdenciários, decorrentes do presente convênio;
3.1.31 Prestar contas dos recursos recebidos decorrentes do presente Convênio, permitindo a mais ampla fiscalização do
desenvolvimento do projeto objetivado no ajuste;
3.1.32 Responsabilizar-se pelos custos referentes à sua contrapartida, conforme disposto na cláusula 5.1deste Convênio.

CLÁUSULA QUARTA - Das Obrigações da PREFEITURA
4.1. A PREFEITURA, em decorrência do presente ajuste, obriga-se a:
4.1.1. Disponibilizar espaço físico adequado para o desenvolvimento do Projeto onde funcionará a Incubadora Tecnológica de
Empresas de Sorocaba.
4.1.2. Responsabilizar-se pela divulgação do Projeto, sendo que, em caso de utilização da marca da CONVENIADA, deverá a
PREFEITURA submeter o material utilizado à prévia análise e autorização da CONVENIADA, no que diz respeito ao uso e
exposição de sua marca;
4.1.3. Responsabilizar-se pela manutenção adequada dos locais, bem como por sua higiene e limpeza;
4.1.4. Responsabilizar-se pelo repasse à CONVENIADA do valor estabelecido conforme cláusula 5.1 deste Convênio e
cronograma físico financeiro.
4.1.5. Caberá à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, por intermédio do Pólo de Desenvolvimento e Inovação – PODI,
prestar suporte técnico à CONVENIADA.

CLÁUSULA QUINTA - Do Valor
5.1. O valor total do presente convênio é de R$ 690.288,40 (seiscentos e noventa mil, duzentos e oitenta e oito e quarenta
centavos), sendo R$ 396.804,00 (Trezentos e noventa e seis mil, oitocentos e quatro reais) de responsabilidade da PREFEI-
TURA e R$ R$ 293.484,40 (Duzentos e noventa e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos), entre
recursos financeiros e recursos econômicos, de responsabilidade da CONVENIADA.
5.1.1. O Valor mensal de responsabilidade da PREFEITURA, será assim distribuído:
a) R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais) para pagamento do aluguel do imóvel onde funciona a Incubadora;
b) R$ 3.200,00 (Três Mil e Duzentos Reais) para manutenção dos serviços de segurança e limpeza do imóvel onde funciona a
Incubadora;
c) R$ 10.867,00 (Dez Mil, Oitocentos e Sessenta e Sete Reais) na forma de repasse à CONVENIADA, para gerenciamento do
Projeto da Incubadora e pagamento dos serviços de manutenção e seguro do prédio.
5.1.2. Para que receba os valores de que trata este Convênio a CONVENIADA deverá abrir conta corrente bancária específica
para essa finalidade, sendo que o recibo de depósito em referida conta corrente valerá como quitação.
5.1.3. Como condição essencial para liberação dos recursos financeiros, a CONVENIADA deverá prestar contas, mensalmente,
dos recursos e valores recebidos por meio do presente Convênio à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, entre o oitavo
e o décimo dia útil do mês, em papel timbrado da mesma, procedendo à devolução de verbas eventualmente não utilizadas, sob
pena de adoção das medidas judiciais cabíveis por parte do Município.
5.1.4. A prestação de contas de que trata a Cláusula anterior deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à matéria,
especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93, assim como na Lei Complementar Federal nº 101/2000
e suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis, pelo Município, assim como vir acompa-
nhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados pelo representante legal da Conveniada, com as notas fiscais
devidamente carimbadas “PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIEN-
TE DE CONVÊNIO AUTORIZADO PELA LEI Nº ....”.
II - Relação nominal dos usuários que participaram do projeto, naquele mês, conforme modelo emitido na Secretaria de Desen-
volvimento Econômico;
III - Relatório Mensal de Atividades;
IV - Balancete mensal assinado por técnico responsável autorizado, legalmente vinculado à CONVENIADA;
V - Balanço anual a ser apresentado em Dezembro, nas mesmas condições da alínea IV;
VI - Cronograma de atividades do mês subsequente.
5.1.5. Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites, notas fiscais em nome da CONVENIADA, que contenham CNPJ
do recebedor.
5.1.6. Em caso de notas fiscais, estas deverão se restringir a material de consumo, material pedagógico e outros, específicos para
as atividades desenvolvidas pela entidade Conveniada para a execução do convênio.
5.1.7. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser referentes ao mês do repasse da verba.
5.1.8. Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados pela CONVENIADA, para fiscalização a qual-
quer tempo, por um período de 05 (cinco) anos.
5.1.9. Os pressupostos de prestação de contas previstos nesta Cláusula são condições para que a CONVENIADA receba o
repasse.

CLÁUSULA SEXTA - Das Condições Gerais
6.1. Fica acordado que cada parte suportará integralmente os custos das obrigações assumidas neste ajuste.
6.2. As partes consignam que os atos decorrentes da celebração do presente convênio têm caráter educativo, informativo ou de
orientação social, deles não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades
ou servidores públicos, nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 37, da Constituição Federal, e observadas às determinações
da Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Rescisão e da Denúncia
7.1. A infração ou a falta de cumprimento de qualquer das cláusulas do presente Convênio, importará na sua rescisão automática
e de pleno direito, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.
7.2. Fica convencionado que, se não houver mais interesse na continuidade deste ajuste, qualquer uma das partes poderá
denunciar o presente convênio, antecipadamente, mediante comunicação prévia de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não tendo a outra
parte direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA OITAVA - Do Foro
8.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo, para a solução de dúvidas ou litígios porventura
decorrentes deste convênio, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim, justos e conveniadas, assim o presente termo de convênio em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

Palácio dos Tropeiros, em         de                           de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

Vitor Lippi
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

Carlos Alberto Costa
ASSOCIAÇÃO INCUBADORA TECNOLÓGICA DE EMPRESAS DE SOROCABA – INTES

TESTEMUNHAS:

1- ________________________________________

2- ________________________________________
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LEI Nº 9.860, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a isenção de Imposto Sobre Serviços – ISS dos serviços prestados às obras de Regularização Fundiária e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 169/2009 – autoria do Vereador HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam isentos de pagamento de Imposto Sobre Serviços – ISS, os serviços destinados às obras enquadradas como
empreendimentos de interesse social ou para a produção de habitação de interesse social, destinadas à Regularização Fundiária,
nos termos da Lei Municipal nº 8.451, de 5 de Maio de 2008.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Dezembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Considerando que em 05 de maio de 2008 foi aprovada a Lei Municipal nº 8.451/2008 que instituiu o Plano de Regularização
Fundiária e Urbanística da cidade de Sorocaba, para dar efetividade ao Estatuto da Cidade, que veio regulamentar os artigos 182
e 183 da Constituição Federal.
Considerando que a Regularização Fundiária da terra urbana permite ao poder público por em ordem à situação jurídica das
ocupações informais das cidades e a recuperação das áreas degradadas, encostas, córregos, rios, lagos e no entorno dos bairros
ou núcleos legalizados, não permitindo a ocupação irregular ou desordenada das áreas verdes ou institucionais ou de uso
comum do povo, ou ainda, particulares.
Considerando que o Governo do Estado de São Paulo, por meio do PROGRAMA CIDADE LEGAL permitiu, por lei, a
diminuição de custas e emolumentos para o primeiro registro do imóvel, junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, seja ele das
AEIS ou das ZEIS.
Considerando que o setor de habitação requer medidas imediatas para solução dos problemas, vez que, atingem cerca de milhares
de pessoas especialmente famílias de baixa renda que demandam por moradia financiada pelo Poder Público.
Considerando que, assim como ao Estado e à União, cabe ao Município fazer sua parte, visando o estímulo à regularização e à
produção habitacional de interesse social.
Considerando que este Vereador tem compromisso com a população sorocabana, especialmente os mais carentes, que se bene-
ficiarão da regularização fundiária a ser realizada no município.
É o presente Projeto de Lei para conceder isenção de Imposto Sobre Serviços – ISS dos serviços destinados às obras enquadra-
das como empreendimentos de interesse social ou para a produção de habitação de interesse social, destinadas à Regularização
Fundiária.
S/S., 13 de maio de 2009.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador
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